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Compensação da COFINS e Isonomia 
Concluído o julgamento de recurso extraordinário em que se sustentava que o § 1º do art. 8º da Lei 
9.718/98, ao possibilitar a compensação de até um terço da COFINS com a Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL, em contrapartida à majoração de alíquota instituída no caput do 
mesmo artigo, teria ofendido o princípio da isonomia porquanto impede a mesma compensação às 
pessoas jurídicas que apresentem prejuízo (v. Informativo 287). O Tribunal, por maioria, manteve o 
acórdão do TRF da 4ª Região - que denegara a pretensão da contribuinte de ver-se exonerada do 
recolhimento da COFINS calculada pela alíquota majorada -, por entender que o citado dispositivo 
não fere o princípio da isonomia porque trata de situações diversas, permitindo, de um lado, a 
compensação àquelas pessoas jurídicas que auferirem lucro, sujeitas, portanto, à dupla tributação 
(COFINS e CSLL) e, de outro, a tributação única na COFINS àquelas empresas sem faturamento. 
Vencidos os Ministros Carlos Velloso e Marco Aurélio, que davam provimento ao recurso 
extraordinário da contribuinte e declaravam a inconstitucionalidade do art. 8º e seus § § 1º, 2º, 3º e 
4º da Lei 9.718/98.  
RE 336.134-RS, rel. Min. Ilmar Galvão, 20.11.2002. (RE-336134) 
 
ADI 1.851-AL 
RELATOR: MIN. ILMAR GALVÃO 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. CLÁUSULA SEGUNDA DO CONVÊNIO 
13/97 E §§ 6.º E 7.º DO ART. 498 DO DEC. N.º 35.245/91 (REDAÇÃO DO ART. 1.º DO DEC. N.º 
37.406/98), DO ESTADO DE ALAGOAS. ALEGADA OFENSA AO § 7.º DO ART. 150 DA CF (REDAÇÃO 
DA EC 3/93) E AO DIREITO DE PETIÇÃO E DE ACESSO AO JUDICIÁRIO. 
Convênio que objetivou prevenir guerra fiscal resultante de eventual concessão do benefício 
tributário representado pela restituição do ICMS cobrado a maior quando a operação final for de 
valor superior ao do fato gerador presumido. Irrelevante que não tenha sido subscrito por todos os 
Estados, se não se cuida de concessão de benefício (LC 24/75, art. 2.º, INC. 2.º). Impossibilidade 
de exame, nesta ação, do decreto, que tem natureza regulamentar. A EC n.º 03/93, ao introduzir no 
art. 150 da CF/88 o § 7.º, aperfeiçoou o instituto, já previsto em nosso sistema jurídico-tributário, 
ao delinear a figura do fato gerador presumido e ao estabelecer a garantia de reembolso 
preferencial e imediato do tributo pago quando não verificado o mesmo fato a final. A circunstância 
de ser presumido o fato gerador não constitui óbice à exigência antecipada do tributo, dado tratar-
se de sistema instituído pela própria Constituição, encontrando-se regulamentado por lei 
complementar que, para definir-lhe a base de cálculo, se valeu de critério de estimativa que a 
aproxima o mais possível da realidade. A lei complementar, por igual, definiu o aspecto temporal do 
fato gerador presumido como sendo a saída da mercadoria do estabelecimento do contribuinte 
substituto, não deixando margem para cogitar-se de momento diverso, no futuro, na conformidade, 
aliás, do previsto no art. 114 do CTN, que tem o fato gerador da obrigação principal como a situação 
definida em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência. O fato gerador presumido, por isso 
mesmo, não é provisório, mas definitivo, não dando ensejo a restituição ou complementação do 
imposto pago, senão, no primeiro caso, na hipótese de sua não-realização final. Admitir o contrário 
valeria por despojar-se o instituto das vantagens que determinaram a sua concepção e adoção, 
como a redução, a um só tempo, da máquina-fiscal e da evasão fiscal a dimensões mínimas, 
propiciando, portanto, maior comodidade, economia, eficiência e celeridade às atividades de 
tributação e arrecadação. Ação conhecida apenas em parte e, nessa parte, julgada improcedente. 
* noticiado no Informativo 271 
 
ADI N. 1.276-SP 
RELATORA: MIN. ELLEN GRACIE 
Ao instituir incentivos fiscais a empresas que contratam empregados com mais de quarenta anos, a 
Assembléia Legislativa Paulista usou o caráter extrafiscal que pode ser conferido aos tributos, para 
estimular conduta por parte do contribuinte, sem violar os princípios da igualdade e da isonomia. 
Procede a alegação de inconstitucionalidade do item 1 do § 2º do art. 1º, da Lei 9.085, de 17/02/95, 
do Estado de São Paulo, por violação ao disposto no art. 155, § 2º, XII, g, da Constituição Federal. 
Em diversas ocasiões, este Supremo Trubunal já se manifestou no sentido de que isenções de ICMS 
dependem de deliberações dos Estados e do Distrito Federal, não sendo possível a concessão 
unilateral de benefícios fiscais. Precedentes ADIMC 1.557 (DJ 31/08/01), a ADIMC 2.439 (DJ 
14/09/01) e a ADIMC 1.467 (DJ 14/03/97). 
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Ante a declaração de inconstitucionalidade do incentivo dado ao ICMS, o disposto no § 3º do art. 1º 
desta lei, deverá ter sua aplicação restrita ao IPVA. 
Procedência, em parte, da ação. 
 
Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar 
É inviável a cobrança de taxa quando vinculada não somente a serviço público de natureza 
específica e divisível, como a coleta de lixo domiciliar, mas também a prestações de caráter 
universal e indivisível como a limpeza de logradouros públicos, varrição de vias públicas, limpeza de 
bueiros, de bocas-de-lobo e das galerias de águas pluviais, capina periódica e outros. Com base 
nesse entendimento, a Turma deu provimento a recurso extraordinário para reformar acórdão do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais que entendera que a Taxa de Limpeza Pública cobrada 
pelo Município de Belo Horizonte custeava serviço de caráter divisível e específico. Precedente 
citado: RE 245.539-RJ (DJU de 3.3.2000).  
RE 361.437-MG, rel. Ministra Ellen Gracie, 19.11.2002. (RE-361437) 
 
IPTU e Bens de Instituição Religiosa 
A Turma deliberou afetar ao Plenário o julgamento de recurso extraordinário em que se discute o 
alcance da imunidade tributária concedida aos templos de qualquer culto prevista no art. 150, VI, b 
e § 4º da CF. Trata-se de recurso interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo que entendera legítima a cobrança de IPTU relativamente aos imóveis de entidade religiosa, 
com exceção dos templos em que são realizadas as celebrações religiosas e das dependências que 
servem diretamente aos fins da mesma. (CF, art. 150: "Sem prejuízo de outras garantias 
asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: VI 
- instituir impostos sobre: b) templos de qualquer culto. § 4º As vedações expressas no incisos VI, 
alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as 
finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas").  
RE 325.822-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, 3.12.2002. (RE-325822) 
 
ADI N. 2.666-DF 
RELATORA: MIN. ELLEN GRACIE 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO 
OU TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA-CPMF 
(ARTS. 84 E 85, ACRESCENTADOS AO ADCT PELO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37, DE 
12 DE JUNHO DE 2002). 1 - Impertinência da preliminar suscitada pelo Advogado-Geral da União, 
de que a matéria controvertida tem caráter interna corporis do Congresso Nacional, por dizer 
respeito à interpretação de normas regimentais, matéria imune à crítica judiciária. Questão que diz 
respeito ao processo legislativo previsto na Constituição Federal, em especial às regras atinentes ao 
trâmite de emenda constitucional (art. 60), tendo clara estatura constitucional. 2 - Proposta de 
emenda que, votada e aprovada na Câmara dos Deputados, sofreu alteração no Senado Federal, 
tendo sido promulgada sem que tivesse retornado à Casa iniciadora para nova votação quanto à 
parte objeto de modificação. Inexistência de ofensa ao art. 60, § 2º da Constituição Federal no 
tocante à supressão, no Senado Federal, da expressão "observado o disposto no § 6º do art. 195 da 
Constituição Federal", que constava do texto aprovado pela Câmara dos Deputados em 2 (dois) 
turnos de votação, tendo em vista que essa alteração não importou em mudança substancial do 
sentido do texto (Precedente: ADC nº 3, rel. Min. Nelson Jobim). Ocorrência de mera prorrogação da 
Lei nº 9.311/96, modificada pela Lei nº 9.539/97, não tendo aplicação ao caso o disposto no § 6º do 
art. 195 da Constituição Federal. O princípio da anterioridade nonagesimal aplica-se somente aos 
casos de instituição ou modificação da contribuição social, e não ao caso de simples prorrogação da 
lei que a houver instituído ou modificado. 3 - Ausência de inconstitucionalidade material. O § 4º, 
inciso IV do art. 60 da Constituição veda a deliberação quanto a proposta de emenda tendente a 
abolir os direitos e garantias individuais. Proibida, assim, estaria a deliberação de emenda que se 
destinasse a suprimir do texto constitucional o § 6º do art. 195, ou que excluísse a aplicação desse 
preceito a uma hipótese em que, pela vontade do constituinte originário, devesse ele ser aplicado. A 
presente hipótese, no entanto, versa sobre a incidência ou não desse dispositivo, que se mantém 
incólume no corpo da Carta, a um caso concreto. Não houve, no texto promulgado da emenda em 
debate, qualquer negativa explícita ou implícita de aplicação do princípio contido no § 6º do art. 195 
da Constituição. 4 - Ação direta julgada improcedente. 
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* noticiado no Informativo 284 
 
 
ADI N. 2.673-DF 
RELATORA: MIN. ELLEN GRACIE 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO 
OU TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA-CPMF 
(ART. 84, CAPUT DO ADCT, ACRESCIDO PELO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37, DE 12 
DE JUNHO DE 2002). 1 - Impertinência da preliminar suscitada pelo Advogado-Geral da União, de 
que a matéria controvertida tem caráter interna corporis do Congresso Nacional, por dizer respeito à 
interpretação de normas regimentais, matéria imune à crítica judiciária. Questão que diz respeito ao 
processo legislativo previsto na Constituição Federal, em especial às regras atinentes ao trâmite de 
emenda constitucional (art. 60), tendo clara estatura constitucional. 2 - Proposta de emenda que, 
votada e aprovada na Câmara dos Deputados, sofreu alteração no Senado Federal, tendo sido 
promulgada sem que tivesse retornado à Casa iniciadora para nova votação quanto à parte objeto 
de modificação. Inexistência de ofensa ao art. 60, § 2º da Constituição Federal no tocante à 
supressão, no Senado Federal, da expressão "observado o disposto no § 6º do art. 195 da 
Constituição Federal", que constava do texto aprovado pela Câmara dos Deputados em 2 (dois) 
turnos de votação, tendo em vista que essa alteração não importou em mudança substancial do 
sentido do texto (Precedente: ADC nº 3, rel. Min. Nelson Jobim). Ocorrência de mera prorrogação da 
Lei nº 9.311/96, modificada pela Lei nº 9.539/97, não tendo aplicação ao caso o disposto no § 6º do 
art. 195 da Constituição Federal. O princípio da anterioridade nonagesimal aplica-se somente aos 
casos de instituição ou modificação da contribuição social, e não ao caso de simples prorrogação da 
lei que a houver instituído ou modificado. 3 - Ausência de inconstitucionalidade material. O § 4º, 
inciso IV do art. 60 da Constituição veda a deliberação quanto a proposta de emenda tendente a 
abolir os direitos e garantias individuais. Proibida, assim, estaria a deliberação de emenda que se 
destinasse a suprimir do texto constitucional o § 6º do art. 195, ou que excluísse a aplicação desse 
preceito a uma hipótese em que, pela vontade do constituinte originário, devesse ele ser aplicado. A 
presente hipótese, no entanto, versa sobre a incidência ou não desse dispositivo, que se mantém 
incólume no corpo da Carta, a um caso concreto. Não houve, no texto promulgado da emenda em 
debate, qualquer negativa explícita ou implícita de aplicação do princípio contido no § 6º do art. 195 
da Constituição. 4 - Ação direta julgada improcedente. 
* noticiado no Informativo 284 


